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PREFEITURA DA -ESTÂNCIA .DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ESTADO DE SAO PAULO 

DECR ;rro Nº 5 

de 31 de deze111br o de 1. 94-7 . 

'~à/ 
/ O tR ::::':ITO 0A1 IT.'.RIO D_. '"; -~iu~CL'. D: :c J C .32 JOS CAi •. 

a?tic:;o 52 , da I O~, usando de suB-s a1;ri1Ju' ,;ões ãe ~c:ôrcto cem o 
Lai nº 1, õe 18 de setembro de 1. 947 , decreta : 

Arti3o 1 º - As verbas codificad~s sob nºs . 711 /8- 90- 0 
e 74 1/8- 95- 4 , constantes das Tabel as '3xplicativas com1Jl e1nentar es 
ao orçaJ."~nto vi,~enta , sur;:lementac'l.e.s pel i:J.f:l Leis 11uni c i pai s n2 s 13, 14-
15 e 17/47 , passam a ter a s;;:_;ui nte di scrimina~·ão,respectivamen 

te 711/8- 90- 0 - ~esGoal Fixo 
a) A.osentadorias já co1cedi das : 

I - .:!x- 0e:n tador -nenedi to Fer.,andes 0esar -

II- ....... 
.,J ... -

III- JY -
IV- .. ~:X-

V- ~-

L~í tê Jlmior ...... . ......... . ..... . 
7i'iscal .Tos~ .i:.:aciano l~m~.J ••••.•.. 
_-rofessora Diva :Bi ttenconrt de 1~elo 
.~d.'t~irli::.. 1, rador do Cerhit~rio -:lenedi t o 
J os .d let , i l va ••.••.• •• ••.•.••...•• 
2º ::!:ser i tur..:r:Lo -:rin4a De li~::..s Carr.:ü 
11e o • ••••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • 

·rr- ~~- .~.l oxarife .r~ol•O .iro :esta ••• .• .• • 
""·TT- .~".bono : l"'OVÍSÓl'"j 0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) .\posen tadori as a. seran: 
conce~idas no ex~rcício .• 

74 1/8- 95- 4- - Dc:J1 ,ec::o.s .Jivers:ls 

I- ].. 

IJ- ' li 

III- . 
}'. 

I v- \ 
V- .A 

\fi- •l 

VII- ) .. 
~TIII- .. 

a) _ "'l1J·~Ões já concedidas : 

Yi -..,a de Antônio .... ur:::ino 1 0. 11tos .. 
filha nenor de Jos~ Cri tino a~ ~onsa 
C3. • • • • • • "' • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • •• • • ,. • 

talt~r SttJJlicy .... . .. . ............. .. 
:U+"'rasi~'l a_cia àu Conc9"i f ão ........• 
.roão -. aulio de .elo .. •••.•••.•.•••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.i.na .toc1ri ues Ch~.v·=s .....•.......... 
a:!.~ia _tmtônia de Oli veil.-a ....••••... 

IX- A 3 :lar üno ·:n·c iano lei te •.•..••..•.• 
::- .Jaetano !.lves dos ::~.ntos .. . ..... .. . . 

TI- .. ~ :Ben~ài to ? e dro dos S~tos .. , ....... . 
XII- 1~ 3en3dito .l:r-=:o •....•....•.•......... 

b) _ens5es a se~em concedidas 
no exe rcí cio ••.•..•.... . 

C6; 
15 788, 80 

5 304 , 40 
7 293 ' 1 o 

9 886 , 70 

8 350 , 00 
3 24C , OO 
r 
o ooo ,oo 

2 1 973 , 50 

Cc$ 

1 200 , 00 

3 000, 00 
3 600 , 00 
2 400 , 00 
3 600 , 00 
2 321, 70 
1 200 , 00 
1 800 , 00 
1 860 , 00 

220, 00 
1 Boo ,oo 
4 340 , 00 

8 492 , 00 
;U'1iigo 2 Q - Cste decre t o entrará eL'l vif'l'or na data de 

sua _tJll1Jlica. ;ão , reyo .. ::ada· as uis.:._·osi ,.ões clr.l contrário .. 
.rrefeittu,a Õ:J. -• ..... tânC'i a de ~ã.o .Jo.;é dos Ca::n ~' 31 de 

de z e1"làro d) 1 . 947. ~ - · 

.nnt?no~"'" di).~ ~·nP 
Re~istrado e r blicado na Divisão l~nistrativa da 

:::.'r -8feitura d(:.. :Sstânci a , em 31 de de zembro de 1. 947.-

!Jodt' ·_.,.JL~~ 
_.s.u1-i-no -:aa..,..i-r->.::-......_-----

Cha:e da Jivi~-o ~d ~n1s~rativa 
JBT/-: em Cod.sF;ão . 


